








PARECER Nº18/2023



Comissão de Justiça, legislação e Redação


Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 031 de 02 de outubro de 2023, de autoria do Poder Executivo, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER PREMIAÇÃO DE INCENTIVO AOS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



Relatório:

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Executivo, que propõe a concessão de premiação aos melhores alunos da rede pública municipal de ensino. 

Propõe a abertura de um crédito adicional de R$ 8.000,00 provenientes de recursos do superávit financeiro do exercício anterior.

Não apresenta justificativas.




MÉRITO/CONCLUSÃO

A manifestação sobre o assunto cabe também a esta Comissão, nos termos do artigo 222, § 2º do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A nosso ver, o projeto é legal, tecnicamente correto e atende aos preceitos de iniciativa e competência.

Quanto ao mérito, não vejo nada que impeça seu prosseguimento legislativo, cabendo ao soberano plenário, sua aprovação ou não.

Desta forma, sem necessidade de maior fundamentação, deve o projeto seguir sua tramitação legislativa.
 








Mariápolis/SP, 18 de outubro de 2023.




____________________________________
Sigmar Dantas Pereira
Relator



De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
Cleber Juliano de Oliveira
Membro


Concordo do voto do Sr. Relator.


Assim, a decisão desta comissão foi pelo seu prosseguimento para apreciação do plenário. 


Mariápolis, 18 de outubro de 2023.


_________________________________________
José Airton Ferreira
Presidente









